
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 2.081/2018 

Concede férias aos ocupantes de cargo em comissão do 
Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do 
Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - 
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 

I ITEM 
1 

SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERI. 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE GOZO 

1 Carlos Alberto De 
Assis 

6.059.560-7 
SESP-PR Serviços Públicos Diretor de 

Departamento 2017/2018 
02.07.18 
à 
11.07.18 

2 Dayanne Paola De 
Oliveira Demozzi 

8.114.319-6 
SESP-PR Assistência Social Chefe de 

Divisão 2017/2018 
16.07.18 
à 
25.07.18 

3 Ivan Fernandes Dos 
Santos 

7.207.644-3 
SESP-PR Assistência Social Assessor 

Especial II 2017/2018 
09.07.18 
à 
18.07.18 

4 Eduardo Rodrigues 4.304.374-9 
SESP-PR Serviços Públicos Chefe de 

Divisão 2017/2018 
11.07.18 
à 
20.07.18 

5 Valdirene Dos 
Santos De Carvalho 

8.270.740-9 
SESP-PR Educação Assessor 

Especial II 2017/2018 
09.07.18 
à 
28.07.18 

João Evangelista 
Firmino 

4.435.937-5 
SSP-PR 

Agricultura e Meio 
Ambiente 

Assessor 
Especial II 2017/2018 

09.07.18 
à 
07.08.18 

7 Luiz Antônio Megda 1.366.383 SSP- 
PR 

Gabinete e Gestão 
Integrada 

Assessor 
Especial II 2017/2018 

04.07.18 
à 
13.07.18 

8 Luiz Genésio 
Picoloto 

1.669.434-7 
SESP-PR 

Gabinete e Gestão 
Integrada 

Secretário de 
Gabinete e 
Gestão 
Integrada 

2017/2018 
02.07.18 
à  
11.07.18 

9 Roger Bruno 
Brambila Giopatto 

9.941.963-6 
SSP-PR Assistência Social Assessor 

Especial I 2017/2018 
20.07.18 
à 
29.07.18 

10 Vicente Afonso 
Gasparini 

1.201.553 SSP- 
PR Administração Secretário 

Administração 
2017/2018 

03.07.18 
à 
12.07.18 
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Prefe to Municipal 
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de junho de 2.018. 

PAR 
Secretário Municipal de Adminisik 
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